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“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL

2ª CIPM REALIZA CAMPANHA DE ARRECADAÇÃO

A 2ª Companhia Independente da Polícia Militar (CIPM), sediada na Cidade de Cabrobó, 
município do Sertão pernambucano, em parceria com emissoras de rádios, escolas, órgãos públicos,  
estabelecimentos  comerciais,  lions,  maçonaria  e  a  CDL  da  cidade,  realizou  uma  campanha  de 
arrecadação de donativos destinada às vítimas das enchentes que atingiram a Zona da Mata Sul do  
Estado.

A ação conseguiu arrecadar cerca de quatro toneladas de doações, entre roupas, calçados,  
alimentos, material de limpeza e higiene pessoal, água mineral e colchões.

Todos os materiais foram transportados ao Quartel do Comando Geral da Corporação, no 
Bairro do Derby, na última sexta-feira (16).

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Israel BPGd

Fone: 8805-2186

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Gildete DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Reassunção de Função

Reassumiu,  a/c  de  02  JUL  2010,  a  função  de  Comandante  do  Campus  de  Ensino 
Metropolitano I – CEMET - I,  o Cel PM Mat. 1996-9, Jailson José Marques, em virtude de haver  
retornado do Estado de Brasília-DF, após haver participado do Encontro Técnico para tratar das ações 
de capacitação para a Copa de 2014. 

Em consequência, deixa de responder pelo referido Comando, o Major QOPM Mat. 1995-0, 
Marcos Aurélio da Silva. 

1.2.0.   Férias - Concessão

Concedi, a/c de 19 julho do corrente, 19 (dezenove) dias restantes das férias regulamentares  
relativas a 2009, à Coronel PM Mat. 1904-6, Eunice Maria Ramos Pereira Rocha (Diretora de Ensino, 
Instrução e Pesquisa), com permissão para gozá-las em trânsito neste País, nos termos do Art. 61 da Lei 
n° 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares).

Em consequência,  passa a responder pela referida Diretoria,  o Tenente-Coronel  PM  Mat. 
1672-1,  Cristovão Lucas Vicente Nobrega, cumulativamente com a função que já exerce.  (Nota nº 
046/2010/DEIP).

Concedi, a/c de 14 JUL 2010, ao Cel QOPM Mat. 1696-9, Jailson José Marques, 10 (dez) 
dias das férias relativas ao ano de 2009. 

Em consequência,  passa  a  responder  pela  função de  Comandante  do  Campus  de  Ensino 
Metropolitano I – CEMET - I, o Major QOPM Mat. 1995-0, Marcos Aurélio da Silva. 
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1.3.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel  PM Mat. 1803-1,  Hermes José de Melo -  Concessão do Abono de Permanência: - 
Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer nº 307/AEAJA, de 09 JUL 2010; Implantação a/c de 27 JUN 2010. (Processo nº 090/DGP-
1, de 27 JUN 2010).  À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de 
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de 
Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota nº 089/2010/DGP-1).

Cap PM Mat. 980068-9/CMH, Gustavo Sampaio de Souza Leão - Concessão de 02 (dois) 
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 1º 
JUL 2010. Despacho deste Direto de Gestão de Pessoas: - Deferido, em conformidade ao Art. 64, § 
1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
552, de 14 MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008. O militar estadual, em conformidade ao que dispõe o 
Art. 11, § 1º, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 
2010, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na DGP.  (Nota nº 587/2010/DGP-3/SSAD).

1º Ten QOPM Mat. 970038-2/CIOSAC, Carlos Alberto Albuquerque da Silva - Cancelar os 
06 (seis) meses de Licença Especial, publicada no BG nº 121, de 02 JUL 2010, conforme solicitada no 
Ofício nº 473/SECAD-1, de 06 JUL 2010. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, em 
conformidade com o Art. 64, § 1º, alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74 e Art. 3º da  
Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAR 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 
2010. Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 551/2010/DGP-3).

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 787, de 09 JUL 2010

   EMENTA: Altera Nível Funcional de Militares Estaduais Inativos e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101  
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais Inativos do labor 
em Segurança de Estabelecimento Prisional, por conveniência administrativa,

R E S O L V E:

I  –  Retornar,  ao  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º  Sargento  RRPM  Mat. 
108209-4/GP,  Ednaldo  Pereira  Pinto,  de  conformidade  com  o  previsto  no  Anexo  Único,  da  Lei 
Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c o § 4º, do Art. 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 
09;

II  –  Elevar,  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  de  Agente  de 
Segurança em Estabelecimento Prisional, o  2º Sargento RRPM Mat. 101778-5/GP, Carlos Alves da 
Silva, de conformidade com o previsto no Anexo Único, da Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08,  
c/c o § 4º, do Art. 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

III – Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º JUN 2010, e

VI – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 788, de 09 JUL 2010

EMENTA: Eleva Nível Funcional de Militar Estadual Inativo e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101  
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;

Considerando  a  necessidade  de  adicionar  o  efetivo  de  Militares  Estaduais  Inativos  que 
labutam como Segurança de Guarda de Muros e Guaritas de Estabelecimentos Prisionais deste Estado,

R E S O L V E:

I – Elevar, do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível de Agente de Segurança 
de Estabelecimento Prisional, o Cabo RRPM Mat. 991120-0/GP, Waldir Ferreira Castanha, de acordo 
com o Anexo Único, da Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os §§ 2º e 4º, do Art. 11, do 
Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09; 

II – Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º JUN 2010, e

III– A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 789, de 09 JUL 2010

   EMENTA: Altera Nível Funcional de Militares Estaduais Inativos e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101  
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais Inativos do labor 
em Segurança Prisional por conveniência administrativa,

R E S O L V E:

I – Retornar, do nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional para o nível de 
Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRPM Mat. 106107-0/GP, Everaldo Rodrigues dos 
Passos, conforme o disposto na Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os §§ 2º e 4º, do Art. 11 e 
o  Anexo  Único,  do  Decreto  Estadual  nº  32.983,  de  04  FEV  09  e  observado  o  Art.  2º,  da  Lei  
Complementar nº 115, de 13 JUN 08;

II  –  Elevar,  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  de  Agente  de 
Segurança em Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Mat. 107242-0/GP, Marcos Antônio dos 
Santos, conforme o disposto na Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os §§ 2º e 4º, do Art. 11 e 
o  Anexo  Único,  do  Decreto  Estadual  nº  32.983,  de  04  FEV  09  e  observado  o  Art.  2º,  da  Lei  
Complementar nº 115, de 13 JUN 08;

III – Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 07 ABR 2010, e

VI – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  133 05
21 DE JULHO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Nº 790, de 09 JUL 2010

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
                    Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101  
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRBM 
Mat.101101-4/CBM/PE/GP, João Rodrigues da Silva, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 31 MAI 2010, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 791, de 09 JUL 2010

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
                    Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101  
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, foi avaliado  
por uma junta de Especialistas em Ortopedia realizada em 18 FEV 10, sendo considerado Incapaz total 
e Definitivamente para exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial,  consoante Ofício nº 
494/JMS, de 08 JUN 10,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º  Sargento 
RRPM Mat. 990751-3/PS-07, Gileno Feitosa da Silva, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 
7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 08 JUN 2010, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 792, de 09 JUL 2010

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
                    Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101  
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;
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Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a  
idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o  3º Sargento 
RRPM Mat. 101046-8/PS-01, Claudenor José da Silva, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 
7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 08 JUN 2010, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

3.0.0.   EXTRATO DE DECISÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 3496/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Edson de Moura Morais, Mat. 1300-5, Coronel PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1544, publicada em 22 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero  legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 06 JUL 2010.  
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 3520/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Jaime Cavalcanti do Nascimento, Mat. 17424-6, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1246, publicada em 30 ABR 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 30 JUN 2010.  
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 3523/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Isnald de Holanda Vasconcelos Filho, Mat. 18494-2, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1241, com vigência a partir de 30 ABR 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 1º JUL 2010.  
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.
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Nº 3524/2010
Reserva e Reforma
Interessado: João Severino do Nascimento, Mat. 15889-5, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4331, publicada em 31 DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 06 JUL 2010.  
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 3538/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Luiz Filomeno da Silva, Mat. 602463-7, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  3941,  publicada  em 1º  DEZ  09,  retificada  pela 
Portaria-FUNAPE nº 1047, publicada em 20 ABR 2010, retroagindo seus efeitos a 17 JAN 02.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 15 JUN 2010.  
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 3548/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Adeildo Lourenço de Lima, Mat. 16272-8, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3813, publicada em 1° DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal  o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 07 JUL 2010.  
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 3553/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Ricardo Aureliano de Barros Correia, Mat. 1625-0, Coronel PM.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4005/2009, publicada em 1º DEZ 09, retroagindo seus 
efeitos a 04 JUN 08, por força do Ato Governamental nº 2034, publicado em 10  JUL 08.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, bem 
como a Resolução TC nº 006/2009, julgo legal a Portaria sob exame e concedo o respectivo registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual nº 165720-
7. Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 JUL 
2010. Conselheiro Severino Otávio.

(Transcritos do DOE nº 131, de 14 JUL 2010)
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4.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

4.1.0.   Determinação 

Este  Comando  Geral,  considerando a  necessidade  de  maior  controle  das  atividades  de 
Ensino, Instrução e Pesquisa, no âmbito da Corporação, determina que todos e quaisquer projetos para 
execução de Cursos, Estágios, Instruções, Seminários e afins deverão ser tratados diretamente com a 
DEIP,  por  competência  institucional,  que  levará  ao  conhecimento  do  escalão  superior,  para  as  
providências cabíveis e encaminhamento à Secretaria de Defesa Social – GICAP/GGAIIC/SDS, para 
análise e homologação, orientando também que tais projetos ou solicitações deverão ser encaminhadas  
à DEIP com prazo suficiente para a sua necessária tramitação.  (Nota nº 045/2010/Seç. Exp.).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

                                              
MENSAGEM BÍBLICA

Quem nos separará do amor de Cristo? A tribulação, ou a angústia, ou a perseguição, ou a fome, ou 
a nudez, ou o perigo, ou a espada? (Romanos 8:35).
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